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1. Certifique-se o cumprimento da decisão de mov. 167, qual seja, a
instauração dos feitos relativos a classificação dos créditos.

2. Caso não tenha sido cumprida a decisão, à Secretaria para proceder a
instauração dos incidentes.

3. Int. Dil. necessárias.

 

Joaquim Távora, data do sistema.
Marco Antonio Venancio de Melo
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PROJUDI - Processo: 0000130-90.2019.8.16.0102 - Ref. mov. 179.1 - Assinado digitalmente por Marco Antonio Venancio de Melo:17627
27/10/2022: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE. Arq: Despacho


